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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

peocEssoN9 10845-005890/91-23 
maa.

.sem-iode  18 de junho  de1992 ACORDA° 14 o  301-27.144 

Recurso 6 2. : 114.743

Recorrente: PIRELLI PNEUS S/A

Recorrida: DRF - SANTOS/SP

A.
Controle Administrativo das Importações....-
1. A empresa corrigiu, através da Declaração Complemen-

tar de Importação-DCI, classificação constante da
Declaração de Importação DI, atendendo .determinação
do Fisco.

2. A multa aplica-Arei, por declaração indevida na DI de
mercadoria importada, è a do art. 524 do Regulamento
Aduaneiro - RA. Incabível, na espécie, a multa 	 do
art. 526, IX do RA.

3. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse_
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento

,ao recurso, na forma do relatério e voto que passam a integrar 	 o

presente julgado.

—	 Brasília( P ), e 18 de junho de 1992.
"Iler elli. MI I 14107

ITAMAR V E RA D , COSTA

Mi

- Pres idente e relator

......"--1
RUY ROD GUES DE SOUZA - Procurador da Fazenda Nacional

VISTO EM
,

SESSÃO DE:	
'1 6 OUT 1992

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes
Conselheiros: Luiz Antonio Jacques, Ronaldo Lindimar José Marton,
Sandra Minam de Azevedo Mello, José Theodoro Mascarenhas	 Menck,
Otacílio Dantas Cartaxo, Fausto de Freitas e Castro Neto.e 	 João
Baptista Moreira.
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rEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N 114.743
RECORRENTE: PIRELLI PNEUS S/A 	 .
RECORRIDA : DRF-SANTOS/SP
RELATOR	 : Conselheiro ITAMAR VIEIRA DA COSTA 	 .

RELATORI O

A empresa submeteu a despacho aduaneiro mercadoria que
classificou e descreveu (fls. OS): 	 •'

3012.10.0000 - Preparaçao aceleradora de vulcanizaçao, a ba-
se de 4,4 "DITNIODIMORH-i0LINE. Nome Comer-- .•:
ciai: SULFASAN R.

	

Submetido o produto a análise pelo LABANA-Santos, este 	 •
concluiu tratar-se de "4,4 - Ditiodimorfolina, um outro composto he-
terociclico. Nao se trata de preparaçao, pois possui constituiçao qui-
)ica definida e está isolada." (Laudo n. 4341 - fls. 36).

A	 fiscalizaçao	 adotou	 a	 classificaçao	 TAB/SEI
2934.90.2100, tendo sido lavrado o Auto de infraçao de fls. 01.

A autuada, tempestivamente, impugnou o feito com a se-
guinte argumentaçao (fls.

1 - Alterou o enquadramento tarifário e discriminaçao
da mercadoria, através da DCI. e pagou (DARF) a
multa cominada no artigo 522, inciso IV da Regula-
mento Aduaneiro.

2 - Dessa desclassificaçao nao resultou pagamento de
imposto, por gozar de isençao BEFIEX (1a. adiçao) e
Drawback - suspensao (adiçoes 02 e 03) nem do
I.P.I.,, cuia aliguota é zero.

3 - A Receita Federal, ao verificar que uma mercadoria
nao está corretamente classificada, conforme pará-
grafo único do artigo 100 do R.A. deve exigir a

• sua correta classificaçao, através da DC/. Se dessa
reclassificaçao resultar impostos, o AFTN deve exi-
gir o recolhimento acrescido, se for o caso, da
multa prevista no artigo 524 do citado regulamento.

4 - Entretito, o ilustre conferente e autor, que tinha
procedido corretamente, surpreendentemente exigiu,
através do presente auto de infraçao, o pagamento
da multa cominada no artigo 526, inciso IX do Regu-
lamento Aduaneiro.

5 - A identificaçao do produto importado e seu enqua-
dramento na NBM/TAB sao informaçoes que o importa-
dor é obrigado a fornecer na DI, corrigiveis atra-
vés da DCI, como o declara a IN SRF n. 040/74, item
.1.2-"a", nao se trata de "requisitoss de controle
da impertaçao, cujo descumprimento é punido com a
pesada multa de 20% do valor da mercadoria.

Manifestando sobre a impugnaçao, o autuante enfatiza
que (fls. 50):

1 - O Auto de Infraçao foi lavrado pelo fato da impor-
tadora ter descumprido o disposto no artigo 100 do
Regulamento Aduaneiro, razao pela qual foi aplicada
a multa prevista no inciso IX do artigo 526 do ci-
tado regulamento.
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2 - Na elaboracao da DI n. 31.746, a interessada decla-
rou que o produto de nome comercial SULFASAN R era
uma preparaçao aceleradora de vulcanizaçao, e cias-
siflcou-o no código 3812.10.0000.

3 - Selecionado o produto para exame laboratorial, ve-
rificou-se, através do Laudo n. 4341, que o mesmo
era de constituicao qulmica definida e isolado,
classificando-o na posiçao 2934.90.2100g tendo por-
tanto que pagar o 1.1- na base de 35% sobre o valor
CIF.

4 - A correçao do posicionamento tarifário, através de

	

DCI, nao impede a aplicacao da multa por infraçao 	 .
administrativa, uma vez que é obrigaçao do importa-
dor declarar corretamente a mercadoria importada e,
consequentemente, o seu posicionamento tarifário.

5 - Entendo que o Auto de Infraçao deva ser Julgado
procedente.

A açao fiscal foi julgada procedente em ia. Inst*ncia
conforme Decisao n. 05/92 (fls. 55).

	

Inconformada, tempestivamente, a empresa recorre a este 	 I

Colegiado com OS seguintes argumentos (11 s. 60/62): 	 I
1 - Enquadrou a mercadoria no código tarifário

3812.10.0000, como "preparaçao aceleradora de vul-
canizacao, à base de 4.4 díthio-dimorpholine". A
mercadoria foi submetida à exame pelo Laboratório
de Análise anexo à DRF/Santos e, após a retirada da
amostra, liberada mediante termo de responsabilida-
dE,, conforme 1.N. SRF n. 14/85. Emitido, pelo Labo-
ratório oficial o laudo de análise n. 4341. de 26
de agosto de 1991, o AFTN conferente, verificando
que a mercadoria -4.4 dithiodimorfolina (SULFASAN-

	

R) apresentava-se isolada, possuindo constitui çao 	 •
química definida, exigiu sua desclassificaçao para
o código tarifário 2934.90.2100.

2 - A exigencia fiscal foi atendida pela signatária,
que, através da Declaraçao Complementar de Importa-

	

çao n. 009502/91, alterou o enquadramento tarifário 	 .
da mercadoria e, por DARF, pagou a multa cominado
no artigo 522, inciso IV, do Regulamento Aduaneiro

	

(Decreto n. 91030/85). Dessa desclassíficaçao nao	 .
resultou pagamento do Imposto de Importacao, por
gozar, a signatária, de isençao BEFIE.X (1a. adiçao)
e Drawback suspensa() (adiçoes 002 e 003), nem do
IPI. cuja aliquota é zero.

3 - Decorridos sete dias, o AFTN conxigindo o pagamento X

da muita prevista no artigo 526, inciso IX do Regu-
lamento Aduaneiro, "por infringencia do parágrafo
Unica da artigo 100 do R.A.". A ora recorrente con-
testou essa nova exígencia fiscal, fazendo ver que
a identificaçao do produto importado e seu enqua-
dramento na NOI/TAD sao informaçoes que o importa-
dor é obrigado a fornecer na "Declaraçao de Impor-
taçao", corrigiveis através de DCI.

4 - Fouce há a acrescentar, além do que a signatária
fez "deelaraçao indevida" da mercadoria despachada,

k

chamando de "preparacao" o que na realidade é um
produto quimico de fórmula definida e, consequente-
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mentem enquadrou erroneamente a mercadoria na TAB. 	 .
Essa declaraçao indevida foi retificada através de
DCI, o mesmo ocorrendo com o enquadramento tarifa-

,

	

5 - Se dessa "declaraçao indevida" (e consequente en- 	 .
. quadramento tarifário) resultasse insuficiencía do

pagamento do Imposto de Importaçao, a signatária
estaria sujeita à multa de 502 da diferença do im-
posto (artigo 524 do RA), além, naturalmente, de
ter que recolher essa diferença do imposto e acrés-
cimos legais. Nunca a multa aplicada, artigo 526,
inciso IX, reservada para o descumprimento de "ou-
tros requisitos de controle da importaçao". Aconte-
ce que, no presente caso, a "deciaraçao indevida" e
o •rreneo enquadramento tarifário nao resultaram em
diferença do imposto, porquanto a signatária é be-

	

neficiária da isençao BEF1EX (adiça° 001) e Draw- 	 i

	

back (adiçoes 002 e 003). Nao havendo diferença de	 .

	

imposto a recolher, a multa de 50% do artigo 524 do 	 .
RA é zero. Nao podendo punir a ora recorrente, com
a multa do artigo 524 do RA, a Autor invocou o ar-
tigo 526, inciso IX do RA. 	 •

6 - O Parecer CST n. 477, de 26/04/8S, nos seus incisos
8 ("in fine") e 9, é muito claro:
inciso El - (parte final) - "Nao hà pena a ser apli-

cada, vez que o enqua-
dramento	 incorreto na	 .

	

TAD, por si só, nau se	 r
acha tipificado como in-
fraçao".	 .

inciso 9 - (1 parágrafo) - "Por	 outro lado, . a
omissao	 de	 qualquer	 .
elemento indispensável
à tal fim, ou a mençao
de elemento incorreto
ou impreciso, caracte-
riza "declaraçao inde-
vida", ensejando a
aplicaçao da multa pre-
vista no artigo 10S do
Decreto-lei	 n. 37/66
(artigo 524 do RA),
proporcional ao valor
da diferença da imposto
apurada.	 Nao havendo
diferença de imposto,

T.

kl. •	

.

nau haverá multa a co-
brar"

o relatório..

,



Rec. 114.743
Ac., 301-27.144

VOTO

Conselheiro ITAMAR VIEIRA DA COSTA, relator

O recurso é tempestivo e dele conheço.
Neste processo se discute a aplicabilidade ao caso nele

contido, da multa do art. 526, IX do Regulamento Aduaneiro aprovado
pelo Decreto n. 91.030/85.

Inicialmente houve divergencia em relaçao a classifica-.
çao. A empresa utilizou o código TAB/SH 3812.10.0000 e a fiscalizaçao
o 2934.90.2100.

A empresa apresentou Deciaraçao Complementar de Impor-
taçao, mudando o código tarifário, o que foi aceito pela fiscalizaçao
aduaneira (fls. 37 e seguintes).

Para fundamentar a autuaçao o AFTN disse que, de acordo
COM o laudo de análise, o produto devia ser classificado no Capitulo
29 da TAB/SH (o que foi feito pela empresa) e, assim houve infringen-
cia ao parágrafo único do art. 100 do Regulamento Aduaneiro. Penalizou
a autuada com a multa do art. 526. IX do R.A. uma vez que foi descum-
prido um dos requisitos de controle da importaçao que é o da perfeita
identíficaçao do prcduto importado na elaboraçao da Declaraçao de im-
portaçao.

Aqui cabe a transcriçao dos dispositivos:
"art. 100 - A aliquota aplicável é conhecida pelo posi-

cionamento da mercadoria na Tarifa Aduanei-
ra do Brasil (TAD), uma vez identificado o
código numérico correspondente à classifi-
caçao daquela segundo a Nomenclatura Brasi-
leira de Mercadorias (NBM).

Parágrafo único - A interpretaçao do conteúdo das posi-
çoes e desdobramentos da Nomenclatura Bra-
sileira de Mercadorias (NBM) far-se-á pelas
suas Regras Gerais (RO) e Regras Gerais
Complementares (RGC) e, subsidiariamente,

• pelas Notas Explicativas da Nomenclatura do
Conselho de Cooperaçao Aduaneira (NE-NCCA)
(DL. 1.154/71, art. 3A).

"art. 526 - Constituem infraçoes administrativas ao
controle das importaçoes, sujeitas às se-
guintes penas:

1 - ... omissis ...
. 	...........	 .............

IX - descumprir outros requisitos de controle da
importaçao constantes ou nao de guia de im-
portaçao ou de documento equivalente, nao
compreendidos nos incisos IV a VIII deste ar-
tigo: multa de 20% do valor da mercadoria.

E importante, para a soluçao da lide, situar a infraçao
cometida. E qual foi ela?

Segundo o Fiscal autuante "foi descumprido um dos re-
quisitos de controle da importaçao que é o da perfeita identfficaçao
do produto importado na elaboraçao da Declara ao de Importaçao - DI".

4 No Regulamento Aduaneiro existe o art. 524 que dispoee
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"art. 524	 Aplica-se a multa de cinquenta por cento
(50%) da diferença de imposto apurada em
razao da declara çao indevida de mercadoria,
ou atribuiçao de valor ou quantidade dife-
rente do real, quando a diferença do impos-
to for superior a dez por cento (10%) quan- •
to ao preço e a cinco por cento (5%) quanto

quantidade em relaçao ao declarado pelo
importador (DL 37/66, art. 106).

Gra, para o fato concreto, a empresa nao fez a perfeita.
identificaçao da mercadoria na DI. A consequénciaa lógica seria a
aplicaçao da multa do art. 524 do R.A. porque houve uma declara çao in-
devida da mercadoria na DI. Como nao houve imposto a cobrar, ri ao houve
base de cálculo e, por via de consequencia, nao foi possível a aplica-
çao da multa do art. 524 do R.A.

Isto, entretanto, nao autoriza a autoridade fiscal a
escolher outra multa cuja base de cálculo fosse o valor da mercadoria
como é o caso da constante do art. 526. IX do RA.

Nese passo, acolho as razoes da recorrente e voto no
sentido de dar pruaimento ao recurso.

Sala das Sessoes, 16 de junho de 1992.
j	 •

ij	 ,41
ITAMAR V.& RA DA COSTA

R-lato


